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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.369, DE 31 DE M A R ÇO DE 2026

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
para definir a extensão da oferta de educação
infantil em creches e pré-escolas pelos Municípios
às zonas urbanas e rurais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para definir que a incumbência dos Municípios
sobre a oferta de educação infantil em creches e pré-escolas estende-se às zonas
urbanas e rurais.

Art. 2º O inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas nas zonas urbanas
e rurais, na proporção da distribuição populacional, e, com prioridade, o ensino
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e
com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal
à manutenção e desenvolvimento do ensino;
................................................................................................................................." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

LEI Nº 15.370, DE 31 DE M A R ÇO DE 2026

Institui o Selo de Engenharia ou Arquitetura
Solidária, destinado às empresas e aos profissionais
de engenharia, arquitetura ou ramo da construção
civil que executarem ou financiarem projetos para
atendimento de comunidades carentes, originárias
ou tradicionais, de mutuários e de proprietários de
imóveis, nos termos que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído o Selo de Engenharia ou Arquitetura Solidária, a ser

concedido às empresas e aos profissionais de engenharia, arquitetura ou ramo da
construção civil que executarem ou financiarem projetos para atendimento de
comunidades carentes, originárias ou tradicionais, de mutuários e de proprietários de
imóveis, observadas, preferencialmente, as faixas de renda previstas no Programa Minha
Casa, Minha Vida ou em programa que o substitua.

Art. 2º O Selo de Engenharia ou Arquitetura Solidária será concedido nas
seguintes categorias:

I - iniciante;
II - intermediário;
III - avançado.
Parágrafo único. A abrangência das categorias de que trata o caput deste

artigo observará o porte dos projetos e o número de beneficiários, na forma de
regulamento.

Art. 3º As empresas e os profissionais interessados em obter o Selo de
Engenharia ou Arquitetura Solidária deverão atender aos seguintes requisitos, além de
outros previstos em regulamento:

I - ter concluído, no período avaliativo, projeto habitacional ou de saneamento
que beneficie majoritariamente famílias de baixa renda incluídas no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);

II - incentivar a adoção de técnicas construtivas sustentáveis, com uso do
desenho universal, nos projetos submetidos à avaliação;

III - incentivar a adoção de política de equidade na contratação e na gestão de
pessoas nas obras submetidas à avaliação.

§ 1º Todos os projetos submetidos à avaliação deverão ser instruídos com
anotação de responsabilidade técnica.

§ 2º O poder público de todas as esferas poderá estimular a execução de
projetos mediante isenção de taxas e emolumentos, doação de terrenos públicos e cessão
de espaços públicos de apoio, entre outras iniciativas, nos termos de legislação própria.

§ 3º Serão contempladas as seguintes obras, além de outras previstas em
regulamento:

I - estruturantes;
II - de reforma;
III - de ampliação;
IV - de melhoria;
V - de adequação de acessibilidade;
VI - instalações temporárias.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei e estabelecerá os

procedimentos para a concessão, a revisão e a renovação do Selo de Engenharia ou
Arquitetura Solidária e as demais providências que se fizerem necessárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias

LEI Nº 15.371, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a licença-paternidade; institui o salário-
paternidade no âmbito da Previdência Social; e
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e
as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei
Orgânica da Seguridade Social), 8.213, de 24 de
julho de 1991, e 11.770, de 9 de setembro de
2008.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a licença-paternidade, nos termos do inciso XIX do

caput do art. 7º da Constituição Federal, institui o salário-paternidade no âmbito da
Previdência Social e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da
Seguridade Social), 8.213, de 24 de julho de 1991, e 11.770, de 9 de setembro de 2008.

Art. 2º A licença-paternidade será concedida ao empregado, em razão de
nascimento de filho, de adoção ou de guarda judicial para fins de adoção de criança ou
de adolescente, sem prejuízo do emprego e do salário.

§ 1º O empregado deverá afastar-se do trabalho pelo período previsto no art.
11 desta Lei, contado da data de nascimento de filho, de adoção ou de guarda judicial
para fins de adoção de criança ou de adolescente.

§ 2º Durante o período de afastamento, o empregado não poderá exercer
qualquer atividade remunerada e deverá participar dos cuidados e da convivência com a
criança ou o adolescente.

§ 3º A licença-paternidade será suspensa, cessada ou indeferida, nos termos de
regulamento, quando houver elementos concretos que indiquem a prática, pelo pai, de
violência doméstica ou familiar ou de abandono material em relação à criança ou ao
adolescente sob sua responsabilidade.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, serão observadas, no que couber,
as normas do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e das Leis nºs
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), e 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

§ 5º A suspensão, a cessação ou o indeferimento da licença-paternidade
poderão ser determinados pelo juízo responsável ou de ofício pela autoridade competente
ou mediante provocação do Ministério Público, da mulher em situação de violência
doméstica e familiar ou da pessoa responsável pela criança ou adolescente vítima de
violência ou de abandono material, nos termos de ato do Poder Executivo.

§ 6º O direito à licença-paternidade é assegurado, inclusive:
I - nos casos de parto antecipado; e
II - na hipótese de falecimento da mãe, observado o disposto no art. 392-B da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e no art. 71-B da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º Para fins de gestão da escala de trabalho do empregador, o empregado
deverá comunicar ao empregador, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o período
previsto para a licença-paternidade.

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será acompanhada de:
I - atestado médico que indique a data provável do parto; ou
II - certidão emitida pela Vara da Infância e da Juventude que indique a

previsão de emissão do termo judicial de guarda.
§ 2º No caso de parto antecipado, o afastamento será imediato, devendo o

empregado notificar o empregador da situação com a maior brevidade possível e apresentar
posteriormente o documento comprobatório.

§ 3º O empregado deverá apresentar ao empregador, oportunamente:
I - cópia da certidão de nascimento do filho; ou
II - termo judicial de guarda de que conste como adotante ou guardião.
Art. 4º É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado no

período entre o início do gozo da licença-paternidade até o prazo de 1 (um) mês após o
término da licença.

Parágrafo único. Se, após a apresentação da comunicação ao empregador
prevista no caput do art. 3º desta Lei e antes do início do gozo da licença-paternidade,
ocorrer rescisão do contrato que frustre o gozo da licença, será indenizado em dobro o
período indicado no caput deste artigo.

Art. 5º Aplicam-se ao empregado, em relação às vedações de discriminação em
função da situação familiar ou do estado de gravidez de cônjuge ou companheira, as
disposições constantes do art. 373-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 6º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 131. .............................................................................................................
........................................................................................................................................

II - durante o licenciamento compulsório decorrente da paternidade, da
maternidade ou da perda gestacional custeadas pela Previdência Social;
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 134. ..............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º O empregado tem o direito de gozar as férias no período contínuo ao término da
licença-paternidade, desde que manifeste essa intenção com antecedência mínima de 30
(trinta) dias antes da data esperada para o parto ou para a emissão de termo judicial de
guarda.

§ 5º No caso de parto antecipado, é dispensado o cumprimento da
antecedência mínima referida no § 4º deste artigo." (NR)
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